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I  RESULTADO DE HABILITAÇÃO
município de TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

TOMADA DE PREÇO N« 002/2020

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Prefeitura Municipal de Timon MUNICÍPIO DE HMON - ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATO N” 003/2020
Lucíano Ferreira de Sousa

Prefeito Municipal
Coordenação Gerai de Controle das Licitações do OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a
Munidpio de Timort/MA.

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para
execução de obras de implantação de pavimentação
asfáltica em vias pública do município de Timon/MA.
Data da Sessão; 27/07/2020 ás 9:00

Ato: A Comissão Permanente de Licitação do Munidpio
de Timon, no uso de sua competência toma público para
ciência dos interessados de acordo com a Lei Federal n°
8.666/93 e Edital da Tomada de Preços n* 002/2020,
conforme consta nos autos do processo e ata da sessão,
quanto ao resultado da ̂ se de habilitação da referida
Licitação; conforme segue:
Empresa inabilitada: CONSTRUTORA MORAES

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoal.
CONTRATADA: Luiza da Silva Sousa - ME.
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2020.

município DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
Contrato n® 002/2020

SANTOS - EIREÜ, CNPJ: 17.214.439/0001-10 por não
atender ao item 8.3, 8.4.1 do edital e a empresa ARCON
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ:
07.137..727/0001-64 por não atender aos itens 6.5  e 8.3,
8.4.1 do edital.

contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de instalação e manutenção corretiva de
aparelhos de ar condicionado da Secretaria Municipal de
Admirtistração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 24. inciso II da Lei
8.666/1993.

Pregão Presencial SRP n® 040/2019
Fundamento: Art. 24, X, da Lei n.® 8.666^,

Ot^eto: prestação de serviços de digitalização de
documentos, cópias, encadernação e plotagens para
atender as necessidades da Coordenação Municipal de

João Rodolfo do Rêgo Silva
Vice - Prefeito

Órgão destinado à publicação dos atos

 Oficiais do Municipio

Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV
Email: semgov@timon.ma.gov.br

João Batista Lima Pontes

Secretário Municipal

Empresas habilitadas: CERRADO ENGENHARIA Defesa e Proteção ao Consumidor - PROCON - Timon-
INCORPORADORA EIRELI, CNPJ: 02.725.914/0001-45; MA.

PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,
CNPJ: 04.896,660/0001-53 e CONSTRUSERVICE

Contratante: MUNICÍPIO DE TIMON, pw intermédio do
Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -

[  EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ:

j 08.643.644.0001-00, foram declaradas habilitadas e apta
por aterrder as exigências do edital.

'  Fica aberto o prazo de 06 (cinco) dias úteis contados da
data da publicação para a interposição de recurso,

’  observar>do-se o disposto no art. 109, I, da Lei n®
,  8.666^ dos atos dessa administração pública

decorrentes da aplicação da Tomada de Preço n°
002/2020. Presidente da Comissão Permanente - Liliane Contrato n® 007/2020

i de França Lima.

FMPDC,

Contratado (a): J L B Pereira Comercio E Serviço  - ME,
CNPJ 26.314.540/0001-33

Valor R$ 13.594,00 (Treze mil quinhentos e noventa e
quatro reais)
Data da assinatura: 16.07.2020

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Fundamentação: Artigo 24,11 da lei 8.666/93

Alberto Carlos da Silva

Assessor Especial Executivo

Agência de Tecn. Ciência e Inovação ● ATI
Suporte Técnico

Objeto: A Aquisição de Material de Informática
(Tablet's) . conforme a Dispensa de Licitação n*
003/2020- Processo Administrativo n* 663/2020

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

TOMADA DE PREÇO N® 003/2020

Coordenação Geral de Controle das Licitações do
Municipio de Timon/MA.

Ot^eto: Contratação de empresa para execução de obra
e serviços de engenharia de recuperação de estradas
vicinais na zona rural do Municipio de Timon - MA.
Data da Sessão: 27/07/2020 ás 12:00

Ato: A Comissão Permanente de Licitação do Municipio
de Timon, no uso de sua competência torna público para
ciência dos interessados de acordo com a Lei Federal n®

8.666/93 e Edrtal da Tomada de Preços n® 003/2020,
conforme consta nos autos do processo e ata da sessão,
quanto ao resultado da fase de habilitação da referida
Licitação; conforme segue;
Empresa Inabilitada: CONSTRUTORA MORAES

S/^NTOS - EIRELI, CNPJ: 17.214,439/0001-10 por não
atervier ao item 8.3, 8.4.1 alíneas "b" e *c* e a empresa
ARCON CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA.
CNPJ: 07.137..727/0001-64 por não atender aos itens
6.5 e 8.3, 8.4.1 alíneas 'b' e "c" do edital.
Empresas habilitadas: CERRADO ENGENhlARIA

INCORPORADORA EIRELI, CNPJ: 02.725.914/0001-45;
PL/\NEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,
CNPJ;

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ:
08.643.644.0001-00; R. WAGNER DE SOUSA SILVA,
CNPJ: 28.718.762/0001-47; DELTA PROJETOS E

CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 08.277.932/0001-98 e
CONSTRUTORA DIGÃO EIRELI

07.193.479/0001-79, foram declaradas habilitadas por
atender as exigências do editai.
Fica aberto o prazo de (cinco) dias úteis contados da
data da publicação para interposição de recurso
obsen,rando-se o disposto no art. 109, I, da Lei n®
8.666/93 dos atos dessa administração pública
decorr^es da aplicação da Tomada de Preço n®
003/2020. Presidente da Comissão Permanente - Liliane
de França Uma.

04.896.66Ck/0001-53; CONSTRUSERVICE

EPP, CNPJ:

Contratante; Departamento de Iluminação Pública -
DEMIP

Contratada: Gall Comercio E Representação LTDA
VALOR: R$ 7.194,00
Data de Assinatura: 27/07/2020

Vigência: 31/12/2020

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE

■nMON:0611S307000114
ON: c^BR, st-MA I=T1M0N,
o=ICP-Brasil, ou~Secretaría da
Receita Federal do Brasil - RF6,
ou=RFB e-CNPJ A3, ou=AR CCN,
cr>=MUNiaP100E
TIMON;06115307000114
Dados: 2020.07.2719:55:43
-03'00'

a.ag anos
iS^Timori

Praca São José, s/n, CetUro / CEP: 65.636-160 CNPJ; 06. 115.307/0001-14 - Timon - MA.
O Municipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site; www.timon.ma.aov.br
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=7 TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LICITAÇÃO

N° TCE: 179752

ENTE FEDERATIVO: Timon

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - TIMON

PROCESSO: 0930/2019

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 040 / 2019

CONTRATO: 002/2020

CONTRATADO: J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO - ME

CNPJ CONTRATADO: 26314540000133

data ASSINATURA: 16/07/2020

VALOR: R$ 13.594,000000

Recibo emitido em 28 de Julho de 2020 ás 15:52:26 com o número 1595962346833.

São Luls, 28 de Julho de 2020

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luis(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000



'I
I ̂ LIBERAÇAO N°: 327/2020[C

ORGÃO REQ.: COORDENAÇÃO

MUNICIPAL DE DEFESA DO

CONSUMIDOR

OFÍCIO: 057/2020 - PROCON
ESTADO DO MARANHÃO

PREFFÍTURA DE TIMON PREGÃO: 040/2019DATA PUB.: 20/09/2019

DEPARTAMENTO DE COMPRAS ATA SRP 25/2019 PROC. ADM N° 930/2019

OBJETO; Registro de Preços para prestação de serviços de digitalização de documentos, cópias,

encadernação e plotagens para atender as necessidades do Município de Timon/MA.

LOTEÚNICÒ

EMPRESA VENCEDORA: J. L B. PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO - ME. CNPJ No 26.314.540/0001-33, CONTATO José
Luís Bandeira Pereira, TELEFONE (86) 98809-7208, ENDEREÇO Avenida Piauí, no 1008, Bairro; Parque Piauí, CIDADE
Timon - MA, E-MAILJoseluispop100@hotmail.com

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA VLT TOTALQNT VLR UNT

Prestação de serviços digitalização
de documentos no formato

pesquisável, incluindo contabilidade,
licitações, recursos humanos,
patrimoniais e demais documentos
de interesse da Administração
Pública Municipal.

1 UND R$ 0,35UND 38.840 R$ 13.594,00

VALOR TOTAL R$ 13.594,00

1. A Empresa Vencedora é detentora da expectativa do direito em iguais condicões considerando para efeito de
liberação;

2. Os bens serão entregues, conforme definido no edital e na Ata de SRP;
3. A liberação ficará adstrita á indicação de dotação orçamentária que sustentará a despesa em conformidade com o
planejamento realizado para o exercício vigente;

4.0 órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a disponibilidade de
recusros orçamentários;

5. A ata de Regsitro integra este Extrato Parcial corno se nele estivesse transcrito para todos os efeitos, no tenr
contido no Processo Administrativo

DATA: 16/07^»20

Departamento e Setor de Compras

blc^0.
.aelton Roberto Santos Silveira

Diretor do Departamento de Compras



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

CONTRATO

(OM RAK) N" 02/20120

l*R(>( I SSO ADMINISTRATIVO N‘M)930/20I9.

PRlXiÂO PRI.SKNCIAL N" 040/2019.

insíruivicnlo parlicuiar. o MCNICIPIO DE TIMON, por intermcdio do FUNDO
MUNiCtPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FMPDC. localizada na Avenida Piaui. if

i oe.iis Shopping. Ccnlro. Timon-MA. inscrita no CNP.I sob n'^22.436.784/0001-.nS. doraxanlc

designada (ON ERA TANTE. neste ato representada pelo seu/sua Autoridade Competente, o Sr.°

\na Lueia i arxalho de Paula . Coordenadora, portadora da Carteira de Identidade n° 2.134.51.3
.( P! 1)04.017,173-93. residente na Av. Rua Preze. N-650. Parque Piaui. rimon e a empre.sa .1 L B
Pereira Comercio P Servigo - MIC com sede AV. Piauí. N“ 1008. Parque Piauí.. Timon - MA.

lil^crila no CNP.I sob o n" 26.314.540/0001-33. a seguir denominada CONTRATADA, neste alo
roprc.senkula por .losc I.iii/ Bandeira Pereira. Portador da (,'arteira de identidade n°50298160. SSP-
Pi. ' PI 023269123-14. residente e domiciliado na Rua Acrísio Veras. n°59(). Bairro Mangueira, na
● 'kiadiw Jv, I iinon-MA. lirmam o presente CONTRATO de Registro de Preços para preslaçào de
Cl V ik' liimUi l i/açào de documeiilos, cópias, encadernação e plotagens para atender as necessidades da
rv)ordenaç;io Municipal de Defesa e Proteção ao Consumidor

ai i'.nlando a- parles às i .cis iC 10.520. de 17 de julho de 2002. que instituiu a modalidade Pregão e
'1 S.{)66/93. Decreto Municipal n'^ 055 de 2016. demais normas pertinentes e pelas condições

CNlabeleeida.s no 1 -dilal.

■ )o

PROCON Timon - M.A.

1 .V

1. ( I AISEDA PRIMEIRA-OBJETO,

í.í. 1. onstiii ii (íbJeU) do presente CONTRATO a Registro de Preços para prestação de serviços de
dlgiUili/aeiii' de doeiimenios. cópias, encadernação e  plotagens para atender as necessidades da
1 ooKlenaçào Municipal de Defesa e ià-olcção ao Consumidor - PROCON - fimon

o>n!(nine descrito no fermo de rclerência e nspecificaçao dos Itens. Anexos I do Bdilal do Pregão
Presenciai SRP n" 040/2019 / 1 imon/MA.

1.2. Salv(^ o qne tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora contratado,

será eletnado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais, após rubricados
pelas jniries eonlratanles. passam a integrá-lo como se nele transcritos:

a) lalilal de PREÍTAO PRESENCIAL N” 040/2019 c seus anexos:

MA,

 T
Preço
Unit R$

Preço TOTALítom Especificação Qnt
R$

Prestação de serviços digitalização de
documentos no formato pesquisável, incluindo
contabilidade, licitações, recursos humanos,

patrimoniais e demais documentos de interesse da
Administração Pública Municipal

38840 UND 0,35 R$ 13.594,00

VALOR TOTAL R$ 13.594,00

Av n 700 ~ Lojas 275/276 CEP: 65630-902 - Cocais Shopping - Centro - Timon-MA
Fone: (99) 3212-2156

E-mail: procontimon@qmail.com



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
●

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

2. L LAl Sl LA SlXaiNDA - FONTL DE RECURSOS,

2.1. Os recursos llnanceiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO

rclcrcnles a<i l^rcgâo Presencial SRP n° 040/2019. correrão por conta da dotação orçamentária
na t kissiHcação elemento de consumo 2166, fonte de recursos: 001. Unidade Gestora: 049.

( pre^taviu' cic serviços de digitalização de documentos, cópias, encadernação e plotageiis..

U ( LAl Sl LA I LRCEIRA - PREÇOS.

LI. < ) preço total tio presente contrato c de RS 13.594,00 {Treze mil quinhentos e noventa e

quatro reais), de acordo com a proposta comercial.

.'.2. Lo jMveo ja estão incluídos todos os custos  e despesas. inclusi\e taxas, impostos, embalagens,
'eei iio -, l icenças e mitros custos relacionados ao objeto.

4. (LAl SUL A QUARTA-PRAZOS E EORNECIIMENTO.

4.1, O pra/.o de \ igência do ('ONTRATO. contados  a partir da data de sua assinatura c publicação
do seu extrato na imprensa oficial até o dia 30/12/2020.

4.L1. ,A urdem de 1'ornecimento será de inteira responsabilidade  c iniciativa dos órgãos usuários

du picgão. cabendo aos mesmos todos os atos burocráticos indi.spensáveis para Administração
Pública.

4.2. A execueáo do obieto deserá ser feita conforme o i ermo de Referência constante no anexo 1 do

1 ditai do Prcgilu Presencial n" 040/2019. respeitando a necessidade do órgão ou ente.

4.2.1. Coi-rerào por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas

e pie\ ideneiários decorrenles do objeto e/ou substituições indicadas pela equipe ou pes.soa

designada para llscalização caso detectarem alguma irregularidade no fornecimento.
4..^. Pur oeasiào da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data. o

cargo, a assinatura c o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de

uieiUtMcaçáo oficia! do serv idor do Orgão Contratante responsável pelo recebimento.

4.4. f materiais devem está com as especificações técnicas em conformidade com o que foi

'■ ● ■ leMado. Devendo estar acondicionados em suas embalagens originais, apropriadas para
.li ina/Vi iamento. com idenlincação do produto, fazendo constar sua descrição e incluindo: marca,
lahneanle. modelo e garantia, de acordo com suas características .
4,5. ( materiais deverão v ir com garantia de no mínimo 01 (um) ano a contar da data de emissão
da nula fiscal:
4,(>. Os materiais oreriados deverão atender as normas da ABNT e do INMIfl RO. F: nãtv serão
admitidos em hipótese alguma, produtos recondicionados, remanufaturados c/ou reciclados,
amassados e cnlérrujados.
4.7. t unsiaiadas irregularidades no objeto contratual, o ('ontraianle poderá:

ai Relcrindo-.se a espccillcação. rejeitá-lo no todo ou em parle, determinando sua substituição
on resei!idindt> a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis:

a. l ) Na hipótese de subsliuiiçâo. a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias. contados da notillcação
por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado:

bi Keíerindo-se a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação. sob
j )ena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis:

h 1 ) Na hipótese dc complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias coiridos.
'. (mtados da noiihcaçáo por escrito, mantendo o preço unitário inicialmente contratado.

) Oniru pra/o poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração.

Av Piaui , n" 700 - Lojas 275/276 CEP; 65630-902 - Cocais Shopping - Centro - Timon-MA
Fone: (99) 3212-2156

E-mail: procQntimon@qmail.com



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

)bjcU) do coiilraU) dc\crá sor recebido conforme determinar a autoridade conlralante.4.S. O

Lonlorme seja o caso. com emissào dc relatório de execução do objeto na forma contratada,

acompanhado da nota ílscal Tatura. de acordo com  o estabelecido no 'l ernio de RefercMicia resumidí'
mie intCLira este 1 'dita!.

4d>. íjuaiido rejciiado o objeto no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los no pra/o

estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente estabelecidas.

4.10. ( ase- seja impossí\ el de serem substituídos os objetos que forem rejeitados, ou na hipótese de

!uV 'M.ivm os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida

.ii > oniralado. ̂ em prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

A < LAl Sl LA QLIM A- 1)0 PAGAMENTO.

>. j. \^ condições para os PAÍíAMENTOS são as constantes no Edital, que a este integra.
5.2, Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente

nacional, em alé TA) (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento dos bens. ou em outro

prazo inlei ii>r que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,

mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela nSCALIZAÇÂO e notas de

...‘-ebimento. sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação
e.r. mor. tais como. IR. CSI.I.. C’Of!NS E PASEP.

5..5. Nenhum pagamento será efetuado à I.icitante enquanto pendente dc liquidação, qualquer

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direiio

ao pleito dc rcajuslamento dc preços ou correção monetária (quando for o caso).

5.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

u) ,\ multa será descontada no \'alor total do respectivo contrato; e

b) Se o \alor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
dileiença a qual será descontada dos pagamentos eventualmcnte devidos pela Administração,

^●u ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente.
5..5. ,\^ iuHas fiscais Taluras que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
dc\ idas correções. Nesse caso. o prazo para pagamento começará a Huir a partir da data de
apreseniação da nota liscal/faturas corrigidas.
5.Ó. /\ reiençüi» dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota fiscal a
V.>inpro\ação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
V onii ibuiçõcs das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPI.ES.
5.7. \ contralaiite. quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a
' ■ H umeiuaçao que comprovem a regularidade em relação à f'azenda federal. Estadual ou Municipal
V Ki í s. sob pena da não efetivação do pagamento.

5.'^.!. Na hipótese do item anterior, será adotado como base o índice Nacional de Preços ao
í ãuiMiinidor ,\mplo (IPCA) calculado pelo IBGEf

5.8. No ca.so de atraso de pagamento, desde que comprovadamente a contratada não tenha
c<)nc(urido de alguma forma para tanto, .serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa
nominal t!e 6','o a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de simples. O \ alor
dos encargos sera calculados pela fórmula: EM^= 1  x N x VP. onde: \íM = Encargos moratórios
de\ idos; N ~ Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: I
índice de cumpen.saçào llnanceira - 0.00016438; e "VP - Valor da prestação em atraso.

(c ( I ALSn A SKX I A- vSANÇOES ADMINISTRATIVAS.
().l. \,v peiialidailes administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos
arligos 8 1 . 87. 88 e seus parágrafos, todos da Lei n" 8.666/93 e artigo 7" da Lei N*" 10.520/02. .

Av, Piaui, n ’ 700 - Lojas 275/276 CEP: 65630-902  - Cocais Shopping - Centro - Timon-MA
Fone: (99) 3212-2156

E-mail procontimon@amail.com



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMONV ●

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

0.2. A multa do mora a sor aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada

>!>io o \alor do objeto nào executados, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante.

!■»se^^ and(' os seguintes percentuais:
a) de l .n"(> (um por cento), por dia de atraso a partir do 16*^ (décimo sexto) dia. até o limite
cvUTespondenle a 30 (trinta) dias. findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
eorrespondente. aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n*’ 8.666/93.
6.2.1. Será aplicada multa de 1.5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais l-ederais. ELstadual e
Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.
6.2.2. Será aplicadii multa de 2% (dois por ccnlo) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) l orneeer o objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
e.specilleaçòes. indepcndenlemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas
expensas:
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que. por imprudência, negligência, imperícia.
dolo ou má fé. \enha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da ('ontralada em reparar os danos causados.

M

6.3. \l)\ KR IICNC IA.
6.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

.1) nescumprimento das obrigações assumidas contratualmcnle ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuí/o ao Município de Timon. independentemente da aplicação de
multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo:
bt fAceiição insatisíatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquailramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a) Ouüa.^ ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
at!\idades do órgão solicitante. desde que nào sejam passíveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

6.4. SUSIMNSAO DO DIRIcITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
vDMiMsi rac;Ao.

6.4.1. l icara impedida de l icitar e contratar com a Administração Pública do Município de Timon
pelo pra/.o de até 05 (cinco) anos. ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a

física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo T da Lei n^ lü.520/()2.

6.5. DIX l ARAC AO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINLSTRAC ÃO PÉHLIC A.
6.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente re.sponsável para o acompanhamento
da execução contratual á Administração se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em
preiui/o do Município de I imon. evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de
laltas ijue acarretem prejuí/.os ao Município de Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções
:id.ministrati\as.

6.5.2. \ declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração
rubl ica. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
icabi litaçào. iKaanle a Administração, após res.sarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois)
iüO'^.
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6.5.T. A clcdaraçào de inidoncidadc para licitar  c contratar com Ioda a Administração Pública será

aplicada ao licitante ou contratado nos casos cm que:

a) i ciilia sofrido condenaçã(i definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude llscal ih'

recolhimento de quaisquer tributos:

b 1 Prancarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

Cl I)emi>nslrarcm não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de l imon.

cm \ iriudc de atos ilícitos praticados:

d) Reproduzirem. di\ulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informaçòes de que seus empregados tenham tido conhecimento cm razão de execução deste

cuturalo. sem con.senlimento prévio da Administração, cm caso de reincidência:

Cl Apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou lãisiílcado no todo ou cm

parte, cann o objetiso de participar da licitação, ou no curso da relação contratual:

f) Praiicarem fato capitulado como crime pela Lei N° 8.666/93.

ú.5.4, independenlemenle das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula Vi. o licitante

ou coiilralado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a

administração pnq‘<or que seja respon.sabiiizado:

a) ( i\ ilmente. nos lermos do C’ódigo Civil:

bi Perante os órgãos incumbidos de llscalização das atividades contratadas ou do exercício

prol'is>it)nal a elas pertinentes:

e) Criminalmenle. na forma da legislação pertinente.

6.6. Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado, antes que lai
penalidade seja descontada dc seus haveres.
n.7. \s sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa pré\ia do

miei-essado. no respectivo processo no prazo de 05 {cinco} dias úteis, com exceção da declaração de
Tndnneidade. cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura dc vista, conforme § 3‘’ do art. 87

1 .ei ii ‘ K.('i6().'93.u.l

6.8. \s multas adminisiraliuis pre\ istas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim,

seu |\igamenlo não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

A ( I Al SI LA SI ITMA - OBRKLAÇOES DA CONTRATADA:

" l. I in cumprimento ás suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes
via:-, cuiidiçõcs para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em lei:

7.2. Kesponsabi!i/ar-se inlegralmenie pelo objeto contratados, nos termos da legislação vigente, ou
quaisquer outros que \ ierem a substituí-los. alterá-los ou complementá-los:
'.3>. Atender pronlamenle às requisições dos entres contratantes para o fornecimento de fardamento
)●■cl .-tiiiai i/adc- para ideiuiUcação tios ílscais c mascaras de proteção discriminados no Termo dc
Referencia.
7.4. Kespt)nsabi!izar-se civil c criminalmcnte. pelos danos causados à C'ONTRA'fAN'fl{ ou a
tercei rt>s. decorrentes da execução do contrato/objeto:
7..S. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de

' intim MA. em decorrência da
de\ idameiite comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

- .6. Nao transferir a t>iilrem. no lodo ou em parle, o objeto desta licitação, salvo mediante pré\ ia e
sa auiori/açãt^ do Orgão Contratante.

■  .7. Manter durante a \agência do Contrato todas as condições de habilitação c qualibcação exigidas
ne:-,ie fermo de Referência.

execução do objeto deste 1'ermo de Referencia, desde que

C\' 'l t''
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'.M. Pivsuir c^cUirccinioiUos desejados, bem como. comunicar à CONTRAI ANTE. atra\és do

icpivsciUanic ou direlamenle quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o

iiiidanienio ou o resultado llnal do objeto:

“d). IA'vponsabili/ar-se pelos encargos trabalhistas, prcvidenciários. fiscais e comerciais, resultantes

do contrato, entre outras despe.sas como transporte, embalagens, seguro, entrega^  '.ccüva*

vl.icionatias ou objeto.

Üo.

8. ( I.Al Sl LA OI r WA-OHklCíAÇOES 1)0 CONTRATANTE:

S.l. Suá icsponsá\el pela iauatura do respectivo Contrato, com base nas dispr)siçòes da 1 ei lí

8.6()0 c suas alterações.
S.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato.

8..L I iuilir a ”Rl XdClSK,'.AO" autori/adora do fornecimento contratados.

8.4. Idctuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

i.scali/ar a c.vecuçào do Contrato, através de servidor especialmente designado, conforme

dispòc <' .irl. 67 da l .ei N" 8.666A)3.

I  I

( LAl Sl LA NONA - EISC ALIZ.AÇAO
‘).L \ (í).MUATANTi:

(ON I R.VrO. alra\es de servidora Maria De Lourdes Fortes Medeiros. Matrícula: 92168Ó-1. CFF:
Carü(K Assessora

Fiscalização geral do objeto prestados do presenteexercera a

Wi3-04.

I  IS( ALIZAÍ ÂO

‘“.2. i íca a CON l'RA'l'AI)A obrigada a permitir  e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização do

oi)|cio. laciilliindo o li\rc acesso as instalações da empresa, bem como

doc-inicnios pcriincnles com o negócio ora contratado, sem que essa Fiscalização importe, a

.iuaiqucr lilulo. em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

9..3. \ I isciiü/ação xerificará o cumprimento das especificações e aplicação dos métodos de ensaios

pertinentes, hem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos produtos.

9.4. Fica cslabciccido que a fiscal i/ação não terá poder para eximir a CONTRAT.ADA de qualquer
obrigação prex isla neste CONTRATO.

Da Coordenação, designada para esta■>') I . / . '

a todos os registros e

Hl. C LAI SLÍ.A DÉC IMA- TRIlUiTOS.
Oiuilíjuer alteração, criação ou extinção de benefícios fi scais ou tributos {impostos, taxas ou

eontribuieru' de melhoria), apos a assinatura deste CONTRATO, que reflita, comprovadamente. na
e\<v.uçào Ju objeto, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo c
e:\pres.so acordo, ob.scrx ada a legislação vigente.

10.1.

n. ( LAl SLI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES.
caM> de dixcrgència existente entre os documentos integrantes do presente CONTRATO,

iica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador do objeto ora contratado.
●'ubslitiMiido toda c qualquer documentação anteriormente fornecida entre a CONTRATANTE e a
( ()M R VFADA.

n.í. Fm

12. CLAi Sl LA DÉC IMA SECU NDA - DA RESCISÃO.
12.1. (.' Cni iirato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da l .ei lí
8,666.●'91. (K>s casos;

\dminisirali\ameiue. nos seguintes casos:
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a) Não cLimprimcnio dc cláusulas contratuais, de espcciUcações. dos detalhes excculixos ou
de pra/os:
b) ( uinpnmenio irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
c\eciili\os ou de prazos:
c) l .ciuidiu) no seu cumprimento, levando o Município de Timon a comproxar a
impossibil idade da conclusão da obra. do fornecimento, nos prazos estipulados:
d) Atraso injuslincado no início do íbrnecimento:
e) \ paralisação do fornecimento, sem Justa causa  e previa comunicação ao Município de

í  inion:
1 ) \ Siibcontralação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a
uuuein. cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do
iiciianie contratado, não admitido previamente pelo Município dc Timon;
g) Dcsaiendimcnto às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar
c íiscal i/ar a .Mia execução, assim como a dc seus .superiores:
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado:
i) Decretação dc falência t»u a instauração de insolvência civil em condições que. a juizo do
Município de Timon. ponham em risco a perfeita execução das obras do objeto:
j) Dissolução da sociedade contratada:
I) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado
que, a juizo do Município de Timon. prejudique a execução do Contrato:
m) Ka/.òes dc inieres.se do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento.
IListi íicada e determinada pelo Município de Timon e exaradas no processo administratixo
referente ao Contrato:
n) Supressão do objeto que acarretem modiílcações do valor iniciai do Contrato alêm do
l imite imposto ao contratado:
O) Suspen.são de sua execução, por ordem escrita do Município de Timon por prazo superior
a  1 (cento e x inle) dias. salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
mterna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
indcpcndentemenle do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessixas e
contralualmcnle imprcvi.slas desmobilizações. Íí assegurado ao licitante contratado, nesses
cas()s. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que
:.cja normalizada a situação:
p) Airast> superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de fimon.
cm la/ào da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de
calamidade pública, graxe perturbação da ordem interna ou guerra. a.ssegurado ao licitante
contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que
seja normalizada a situação:
q) Não liberação, pelo Município de Timon. de área ou local para execução do objeto, nos
prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação:
r) OcíUTencia de ea.so íbrtuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seia
impeditixo da execução do Contrato,
s) De.scumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais
cabí\ eis.

Amigavelmente pelas partes,
.ludicialmente.
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12.2. \ rcstisão aciminisirati\a ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita c
i mídamcniada da autoridade competente.
12.^. No eas(> (ie reseisfuí administrativa embasada em razões de interesse para a contração, público.
!>re\isia nas letras "1”. "m". "n". "o'\ "p" e "q  \ do inciso "\" do 12.4. sem que haja culpa do
l icitante eoniralado. este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente
comprovado, tendo ainda direito a:

I - i^tgamenlo devido pela execução do Contrato até a data da rescisão:
12.4. A re.seisão administrativa elencadas nas alíneas ’'a”. "b". ''c". *'d‘\ "e". "í". ’'g". "h
■k“. "f e "q". poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a

iM- f iUca!'. Ncm prejuí/os díis sanções previstas:
I  Kelenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao
Município de ’l imon.

12.5. .\ aplicação das medidas previstas nos incisos I do subitem anterior fica a critério do
'viunicipio de 1 imon.
12.(>. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de Timon. .se a
C< )N I RA i \1),A transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do fornecimento, sem
piv\ ia e expressa autorização do Município de Timon.
12.'A ,\ao povlerào ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele
i'ic « i;ãu ih* .\'u. 3Õ3 do Código Civil Brasileiro.
12.N. (^s casas de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
''.sv-pinado «* contraditório e a ampla defesa.

13. ( I. VCSI L V m.( IMA TKRC EIRA - 1)0 REAJUSTAIVIENTO.

l.Cl. Os prcçt)s contratados serão fixos c irreajustáveis.

14. ( LAl STLA 1)KC IM AOI!ARTA-FORO.
14.1 , f legem, as partes, o f oro da Comarca de Timon. com renúncia expressa a qualquer outro,
para solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

] -. ixtr estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em vias iguais e
'  ' i! 'i içadas, para todos os llns de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Timon (MA). 16 de julho de 2020.

Repr^entanle legal da F.inpr^
u'

I cstcnuinhas:

CA CPF
CPI- ôOl, 9f^i
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ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL / SERVIÇO N® 02/2020

1. DADOS DO FORNECEDOR / CREDOR
Nome:

J L B Pereira Comercio E Serviço - ME

Cidade:

TIMON
U.F: MAEndereço; AV. Piauí, N“ 1008, Parque Piauí.

CNPJ/CPF: 26.314.540/0001-33

2. DADOS DA DESPESA:

Valor R$:13.594,00Nota de Empenho n": 720001Processo n”: 665/2020

Fonte(s) de Recurso(s): 001Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99Projeto/Atividade:2166

Contrato n.<>:002/2020Competência/Vencimento:N.° de Parcelas;01 SACOP n'»:179752

3. DESCRIÇÃO DO MATERIAUSERVIÇO:
Preço

Unitário R$
Preço Total R$EspecificaçãoUnid.Hem Quant.

Prestação de serviços digitalização de
documentos no formato pesquisável,
incluindo contabilidade, licitações,
recursos humanos, patrimoniais e

demais documentos de interesse da
Administração Pública Municipal R$ 13.594,000,3538840 UND1

R$ 13.594,00Totai

4. ASSINATURAS/CARIMBOS:

AUTORIZO O FORNECIMENTOSOLICITANTE (ORGÃO/SETOR)

I O‘^^Q20DATA ,^0_/_^_Í_/2020 DATA
/

//l/jhOfí f/kiWA/.
^ ' SOOCITANTE

Áib.
ORDENADOR DA DESPESA

5. ORDEM DE FORNECIMENTO RECEBIDA PELO FORNECEDOR/CREDOR

RECEBIDO EM:

^LBPERElRACOUÈRCiOESERVIÇO^E
/2020DATA /

José Luís Bandeim Perára
TIHiIat

ASSINATURA/CARIMBO DO FORNECEDOR/CREDOR



FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR - Fl\
Endereço:
Cidade: TIMON

CNPJ N“ : 22.436.784/0001-38 2020

Sí

i?
TIMON-Ma'^

7

NOTA DE EMPENHO N^ 720001

CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02 PODER EXECUTIVO

SEC. MUNIC. DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIAS

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR |

14.422.1013.2166.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumídor-FM

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Jurídica

12 SEMDHC

12 .02

3 3 90 39

3.3.90.39.99

PESSOA JURÍDICA

EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUALSALDO ANTERIOR

26.250,00 12.656,0013.594,002.100,00

DATA: 20/07/2020 LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCtAL PROCESSO P0590/2(N° 0930FICHA:355

CREDOR..: J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO-ME

CNPJ/CPF: 26.314.540/0001-33 CÓDIG

Telefone:

O: 5011 CIDADE:TIMON U.F. :MA

N“ 1008 BAIRRO: PARQUE PIAUÍENDEREÇO: AV PIAUÍ

Discriminação do Material e/ou Serviço..:

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONFORME CONTRATC
02/2020, SACOP N."179752,PREGÃO PRESENCIAL N."040/2019, SOLICITAÇÃO DE DESPESA N."002/2020.

Fonte de Recursos: Ordinário l^Licaçèo: Recursos Proprios do Municipio

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 13.594,00

Valor por Extenso:

treze mil, quinhentos e noventa e quatro reais * ******************

Autorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução

obedecidas as condições deste documento. j ̂

serviços a esta Entidade

EMPENHO AUTORIZADO EM: 20/07/2020

O VALOR REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE DEDUZIDO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

EMPENHADO EM: 20/07/2020
i

!
\.



JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO

CPNJ: 26.314.540/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL :12.506.244-3

AV.PIAUl N“1008, BAIRRO, PARQUE PIAUÍ TIMON-MA, CEP. 65.631-030 FONE/FAX:(86) 9 8809-

7208 Email;joseluispop100@hotmaíl.com

RECIBO RS 13.594,00

Recebemos do FUNDO municipal dos direitos do cosumidor

a importância RS 13.594,00 (Treze Mil e Quinhentos e Noventa e Quatro Reais) referente
prestação de serviços de digitalização de documentos, conf, contrato 002/2020, sacop íf
179752, pregão presencial n° 040/2019 solicitação de despesa n° 002/2020 conforme a nota
fiscal de n° 616.

a

Timon,-Ma 03 de agosto de 2020

JLBPERElRACOMOEStKViÇU-fci

José Baf^deiTu Ferem
TitJjlar

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO
CNPJ: 26.314.540/0001-33



JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO

CPNJ: 26.314.540/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL :12.506.244-3

AV.PIAUl N°1008, BAIRRO, PARQUE PIAUÍ TIMON-MA, CEP. 65.631-030 FONE/FAX:(86) 9 8809-

7208 Emaíl;joseluíspop100@hotmaíl.com

A

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO COSUMIDOR

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO, Empresa estabelecida na cidade de timon, vem
através do seu representante legal solicitar, de V. Exa que se digne em autorizar o pagamento
no valor de RS 13.594,00 (Treze Mil e Quinhentos  e Noventa e Quatro Reais) referente a
prestação de serviços de digitalização de documentos, conf, contrato 002/2020, sacop n®
179752, pregão presencial n° 040/2019 solicitação de despesa n° 002/2020 conforme a nota
fiscal de n° 616.

Timon,-Ma 03 de agosto de 2020

JLBPEREIRAC(pCI0E3ERVlÇ04IE

José Luís Bandeira Pereira
Titular

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO
CNPJ: 26.314.540/0001-33

BANCO DO BRASIL
AC- 4710-4
CC-19959-1



JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO

CPNJ: 26.314.540/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL :12.506.244-3

AV.PIAUl N°1008, BAIRRO, PARQUE PIAUÍ TIMON-MA, CEP. 65.631-030 FONE/FAX:{86) 9 8809-
7208 Email:joseluispop100@hotmail.com

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 57/2020

1, DADOS DO

FORNECEDOR/CREDOR

I.INOME; JLB COMERCIO E SERVIÇO ME

1.2: ENDEREÇO: AV PIAUÍ, 1008, PARQUE PIAUi, CEP: 65631030

1.3. CNPJ: 26314540/0001-33 1.5. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12506244-31.4. CIDADE: TIMON-MA

2.0 DADOS DA DESPESA:

2.1. PROCESSO: 2.2. NS da N. EMPENHO: 720001

2.3. VALOR R$ 13.594,00

2.4. N5. DA PARCELA: ÚNICA 2.5. VENCIMENTO  2.6 CONTRATO: 02/2020

referente a prestação de serviços de digitalização de documentos, conf, contrato 002/2020, sacop n° 179752,
pregão presencial n° 040/2019 solicitação de despesa rf 002/2020 conforme a nota fiscal de n'^ 616.

3.1: REaSPONSÁVEL LEGAL 3.2. 3.3. DATA: 03/08/2020
ASSIN ATU RA/CARIM BO

JLBPERFWACOMÉRCJO&SERVIÇíWíl JLBPEREIRACOHÉIj^SERVIÇO.MF.
José Luís Bandevxi Pereira

Titular
‘ii-ci PereiroJosé -iuu J

Titular



Consulta Regularidade do Empregador15/07/2020

\

.M
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Sociall:^ l b pereira comercio e serviço me

Endereço:

26.314.540/0001-33

AV PIAUÍ 1008 / PARQUE PIAUi / TIMON / MA / 65631-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:13/07/2020 a 11/08/2020

Certificação Número: 2020071301320653266321

Informação obtida em 15/07/2020 08:45:39

A utiliza(;Ho desle Certiftcndu para c. fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação fl( autenllddade no site da Caixa;
wwW.caí)! a.gov. Iji

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 029766/20 Data da 26/06/2020 09:53:35

Inscrição Estadual: 12o062443

Razão Social: J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO

CPF/CNPJ: 26314540000133

Endereço:

Telefone:

AVE PIAUI. 1008 CEP: 65631030

(86)88097208 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/10/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/06/2020 09:53:35



04/06/2020 ●

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO
CNPJ: 26.314.540/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:15 do dia 04/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/12/2020.

Código de controle da certidão: FA0A.0394.B8C6.DCD1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N“ Certidão: 043841/20 Data da 09/06/2020 13:30:18

Inscrição Estadual: 125062443
Razão Social; J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO

CPF/CNPJ:26314540000133

Endereço:

Telefone:

AVE PIAUÍ, 1008 CEP; 65631030

(86)88097208 Município: TIMON UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N.°
308/2020. Data de validade : 05/01/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/06/2020 13:30:18
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.314.540/0001-33

Certidão n'^: 6541836/2020
Expedição: 13/03/2020, às 18:08:07
Validade: 08/09/2020
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

26.314.540/0001-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n"^ 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

7 . lU



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÂO JOSÉ, N° S/N - CENTRO

CNPJ: 06115307000114

i

Exercido: 2020

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Cadastro: 013153 Matricula; 101751

Contribuinte: J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO - ME CPF/CNPJ 26314540000133

Endereço; AV PIAUÍ, 1008 Complemento;

PARQUE PIAUÍ CEP: 65631030

TIMON UF: MA

Bairro;

Cidade:

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura : 07/10/2016 Inscr Municipal ; 101751 Inscr Estadual :

Atividade : 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

Data Encerramento:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON, CERTIFICA PARA OS FINS QUE SE FIZEREM
NECESSÁRIOS, QUE OS DÉBITOS DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO ENCONTRAM-SE SOB
RENEGOCIAÇÃO E/OU ACERTOS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
TENDO A PRESENTE CERTIDÃO VALIDADE ATE O DIA 19/08/2020, RESSALVANDO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL DE EXIGIR O RECOLHIMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU NÂO,
CONSTITUÍDO ANTERIORMENTE A ESTA DATA, MESMO DURANTE A VIGÊNCIA DESSE PRAZO,
CONFORME DISPÕE O ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 025/2013 - CÓDIGO
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

usuário: GEORGEData de Emissão: 20/07/2020 Valida Até; 19/08/2020

Código de Controle da certidão/Número:
8C70.CBAF.3D8F.E06C

r ●4—--)■

--C

Diretor do Depadamento do Cortendcso
Adínífiistrativa Triduiáno



NFS-e COMPOSTA POR 1 PACtNA^S] Página 1 de 1

Número da NFS«PM TIMON
S

I 616
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

Código de Verificação de
VSZHQZGAX

Data e Hora da Emissão da NFS-a

03/08/2020 às 15:25:02

Chave de Acesso

6325523PR8N9T7P561.QFW9J8IKSERHK2

ÍSj

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

E>dglbl8dada do I5S

Exigfvel

Número do Processo Munidoio de hicidãnda do ISS

TIMON-MA

Local da Prestação

TIMON-MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS □ata do RPS Competénda

03/08/2020 Para certHIcsção d« autenticideds acesse
http;//45.1B4.25.2:8080/lsswab, menu

consultas e Infoims os dados desta NFS*e.Optante Simples Nadonai incentivo Fiscd
1 - Sim 2-Náo

Regime Especial Tributação

Microempteaáiie e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS
Q3 ■ Sobre Faturamento

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPFA^JPJ

26.314.540/0001-33

RG/lnscriçào Inscrição

101751

Cadasbo Nome/Ra2ão Soóal

J L B PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO - ME084094

Logradouro

AV PIAUÍ, 1008

Complemento Bairro

PARQUE PIAUÍ

CEP Cidade Telefone E-mail

65631-030 TIMON-MA VILANOVACONTABIL@HOTMAIL.COM86 3221-1593

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ/DocumenIo RG/Inscriçáo Estadual

22.436.784/0001-38

Irrscrfção Municipal Nome/Razáo Social

FUNDO MUNICff>AL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

Logradouro

R CORONEL FALCAO,SN

Complemento Baino

CENTRO

CEP/Cod.Postai Cidade/País Telefone E-mail

65630-200 TMON●HA

Discriminação dos Serviços
Qlde. Un. Medida Descrição TotalVIr. Unitério

PRgSTAOAÕ PE SERVIÇõs PARÃ yPltSrranZSgAO DE DOCUMENTOS, PSOCESsOà ADMINISTRATIVOS, IN&LUINPO
CONTABILIDADE. LICITAÇÕES, PATRWONIAIS E DEMAJS DOCUMENTO DE INTERESSE DA AOMINISTRAÇAO PUBLICA
MUNICIPAL.

RS 13.594.000,3536.640.00 UN

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
13.03

Reprografla, microfilmagem e digitalização

LC
Construção Civil

Alíquota Atividade Munlcipio Código CNAE Código da Obra Código ART

4,1931% 0000130000004

Valor Total dos Serviços Desconto Incortdicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo

RS 13.594,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 13.594,00

Desconte CorrdicionadoTotal do ISS

RS 570,01

ISS Retído

RS 0,002-Não

Retenções de impostos
PtS COFINS

RS 0,00

ÍTRF Outras Retenções

RS 0,00

INSS

RS 0,00

esLL

RS 0,00RS 0,00 RS 0,00

i/alor Líquido da NFS-e: RS 13.594,00 Vet. Aprox. Tributos;

Informações Complementares

RECEBI(ÊMOS) DE J L B PERBRA COMERCIO E SBRVÍÇO - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 616 E CÓDIGO DE VERlFICAçAo VSZHQZGAX.

Oats CPF/RG Assinatura

I I



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

mé
SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE DESPESA N”002/2020

1. DADOS DO FORNECEDOR / CREDOR
Nome: J L B Pereira Comercio E Serviço - ME

U.F: MACidade; TIMONEndereço: AV. Piauí, N** 1008, Parque Piauí.

CNPJ/CPF: 26.314.540/0001-33

Conta: 19959-1Agência: 4710-4Banco: BANCO DO BRASIL

2. DADOS DA DESPESA:

Unidade Gestora: 49

Fonte(s) de Recurso(s): 001Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99Projeto/Atividade: 2166

Valor r$:r$ 13.594,00 (Trezo mil quinhentos e noventa e quatro reais).

N.'* de Parcelas: conforme
Competência/Vencimento: Contrato n.**: 02/20 SACOPn": 179752contrato

Modalidade de Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2019 Processo Licítatório n°:

Processo de Dispensa n.°:
Processo de Inexigibilidade n.”:

3. DETALHAMENTO DA DESPESA:

Preço
TOTAL R$

Preço
Unit R$

Item Especificação Qnt

Prestação de serviços digitalização de
documentos no formato pesquisável,
incluindo contabilidade, licitações,
recursos humanos, patrimoniais e

demais documentos de interesse da
Administração Pública Municipal

VALOR TOTAL

R$ 13.594,00UND 0,351 38840

R$ 13.594,00

Total Geral Estimado: R$ 13.594,00 (Treze míi quinhentos e noventa e quatro reais)
4. ASSINATURAS/CARIMBOS:

SOLICITANTE (ORGAO/SETOR) AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA

DATA.<^0 lOl: íDATA / I

UJJJ^5:
ORSOLICITANTE D ENADOR DA DESPESA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TIMONTimonv:

PARECER DO CONTROLE INTERNO N» 9/021202 - Reanálise n“ 1

Conclusão: Parecer Pleno

08/2020A/FSen‘’616 REFERÊNCIA00665/2020 NOTA FISCAL N“PROCESSO N«

FUNDO MUNPROTDEFES CONSUMIDOR FMDCORGAO/ENTIDADE

VALOR DO
EMPENHO

VALOR DA
ANALISE (RS)

PROJETO
ATIVIDADE

ELEMENTO
OE DESPESACREDORi EMPENHO N”

(RS)

26.314.540/0001-33 - J L B PEREIRA

COMÉRCIO E SERVIÇO-ME
13.594.0013.594.003.3.90.39.99 2166! 720001 /2020-GL

13.594,00VALOR TOTAL DA ANÃUSE (R$)

I. Introdução

Analisei o processo n° 00665/2020 , referente a Análise referente a solicitação de pagamento

de prestação de serviços de digitalização de documentos no formato pesquisável para atender as
demandas do PROCON., conforme roteiro de Pagamento de Serviços, .previamente definido pela CGM,

conforme demonstrado a seguir.

Legenda: S = Sim N » NãoII. Análise

NS
Pergunta

I  1. O processo da despesa foi analisado pela Conlroladoria Geral do Município antes do pagamento?

3. Quais documentações constam no processo de Pagamento Único da Despesa (PUD) ?

0 solicitação OA execução da DESPESA (SED)

0 LIBERAÇÃO

0 TERMO OE CONTRATO

0 PUBLICAÇÃO DO CONTRATO OU ATA

0 NOTA DE EMPENHO

0 ORDEM DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO

0 SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

0 NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA

0 PORTARIA DE ATESTO

0 COMPROVANTE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

0 RECIBO

0 CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS

X

I

1

Observação:

4. Esta analise é referente ao primeiro pagamento?

'  Qual 0 número da Solicitação de Execução da Despesa (SED) ? R.: SoUcftação de Execuçâo de

Despesa n“002/2020.

X



Pergunta
S N

í 20. Foi apresentada pelo fornecedor, certidões válidas de regularidade fiscal?

0 CERTIDÃO DE DÉBITOS FEDERAIS;

0 CERTIDÃO DE DÉBITO FISCAL ESTADUAL

0 CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA ESTADUAL;

0 CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS;

0 CERTIDÃO DE FGTS

0 CERTIDÃO TRABALHISTA;

í

í

21. Trata-se de despesas de exercícios anteriores? A'

Observação: Conforme estabelecido no roteiro, as seguintes questões nâo se aplicaram à análise: 2. 6, 22. 23, 24, 25,26.

Ml. Conclusão

Em razáo de nâo haver indícios de irregularidades ou impropriedades nos autos, de acordo com
os requisitos analisados, concluo que a despesa deverá ser encaminhada para os procedimentos cabíveis.

Recomendações finais:

Recomenda-se o carímbo do(a) Ordenado/f a) de Despesa na SoUdtação de Execução
de Despesa, na Nota de Empenho e na Ordem de Fornecimento.

Timon-MA, 6 de agosto de 2020.

RENAN ERIC PEREIRA TEIXEIRA
Mat.: 2223661

CALISTA DE CONTROLE INTERNO

Ana Lúcia Vaa Ferreira Moura
Mat.: 2053132

Controladora Gerai

Ben-Hur Franklin de Holanda Véras
Mat.; 2159711

Controlador Executivc de Auditoria



Pergunta S N i
5. Foi feita Contratação especifica no Processo de Pagamento? Pregão Presencial, Pregão Eletrônico
Tomada de Preços . Concorrência, Carta Convite. Dispensa, Inexigíbílidade.

Qual a fomia da Contratação e o número dela ? R.: Pregão Presenda/n"‘ 040/2019.

Qual 0 numero do Processo Administrativo? R.: Processo Administrativo n 0930/2019.

7. A despesa foi realizada dentro do período de vigência contratual ?

Qual 0 número do contrato ? R.: Contrato 02/2020.

Qual a vigência do contrato ? R.: 30/12/2020.

X

X

j 8. Foi publicado o extrato do processo de contratação no DOM?

Qual 0 número DOM? R.: DOMn’* 01907.

X

Qual a data do DOM ? R.: 27 de juiho de 2020.

9.0 contrato ou Ata foi inserido no SACOP? X

Qual 0 numero no SACOP? R.: SACOP 179752.

i  10. Foi demonstrada a disponibilidade orçamentãrio-financeira para a execução da despesa? ;sr

I  11. Houve 0 empenho préwo da despesa com assinatura do ordenador de despesa?

!  Quem é o ordenador do empenho? R,: Ana Lúda Carvatho de Pauia-Coordenadora do

I  PROCON.

I  Qual a data do empenho ? R.: 20/07/2020.

X

j 12. A empresa contratada foi convocada para entregar os serviços, mediante ordem de fornedmento assinada
pelo ordenador de despesa ?

Qual o numero da ordem de fornecimento ? R.; Ordem de Fomedmento n * 02/2020.

X

13. Os quantitativos e os valores dos itens solicitados estão de acordo com a liberação elw Contrato ?

14. Os Itens/lotes foram liberados para o respectivo vencedor? X

■  15. Houve solicitação de pagamento (SP) ?

Qual o número da Solicitação de Pagamento ? R.: Solidtaçào de Pagamento n " 57/2020.

!  Qual a data da Solicitação de Pagamento? R.; 03/08/2020.

X

16. Foi apresentado documento fiscal referente a prestação dos serví^s?
I

Qual 0 numero do documento fiscal e data de emissão? R.; NFSe n ° 616 emitida em 0^08/2020.

\  Qual 0 valor do documento fiscal R$ ? e.:. R$ 13.594,00.

X
1

17. O documento foi atestado regulamente ?

Quem atestou o documento ? R.: Maria de Lourdes Fortes Medeiros.

X

I  18. A pessoa responsável pelo atesto foi designada através de portada especifica?

!  Numero da Portaria do atestante ? R.: Portaria de Atesto n ° tX)3/2019-PROCON/ViVA.

i  Observação:
I  Aasônda de Portaria de Atesto.

1
X

19. O Recibo consta no Processo ? X
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I  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

CNPJ; 22.436.784/0001-38
DO CONSUMIDOR -a|BM|do.iquidação

720001 / 1
nota OE LiOUlOAÇAO N* 1 355 data.

06/08/2020 EMPENHO N*: 720001

UCÍTAÇÂO. PREGÃO PRESENCIAL

J L B PEREIRA COMÉRCIO E SERVIÇCMWE

AV PIAUÍ

DESCRíçAoDO material E>DUSERVlrn

NOME.

ENDEREÇO:

000040/19 DOCUMENTO:
VENCIMENTO. 06/08/2020

26.314.540/0001-33

TIMON

CÓDIGO: 5011

VALOR TOTAL

GL

SOMA
13.594,00CÓDIGO

classificaçAooa despesa empenhada02
PODER EXECUTIVO

fundo municipal de proteção e defesa
Manutenção do Fundo Municipal de Proteção

I Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Juridica

02 12 02

14.422.1013.2166.0000
3.3.90.39.99

DO CONSUMIDOR

e Defesa do Consumidor-FMPDC

VALOR DO empenhcT
liquidado ate a DATA

VALOR DESTA LIQUIDACÃn
13.594,00 SALDO A LIQUIDAR

13.594,00
13.594,00

0,00VALOR A SER PAGO R$ 13.594,00

treze mil, quinhentos** e noventa e quatro reais *' *●*****»●●***** *******

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO/SUBEMPENHO
, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA^IQUIDADA,

06/08/2020

ORDEM OE PAGAMENTO. PAGUE.SE:

I üc; 'jia

DATA



FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR - FMDC

Exercício: 202022,436.784/0001-38

ORDEM DE PAGAMENTO
Page 1

10429ORDEM DE PAGAMENTO

PAGTO: 07/08/2020- -| VENCTO:06/08/2020

L B PEREIRA COMÉRCIO E SERVIÇO CNPJ: 26.314.540/0001-33 Cod: 5011

AV PIAUÍ

TIMON

07/08/2020DATA:

Credor..

Endereço

Cidade..

Discriminação..: _

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇAO

ORME CONTRATO 02/2020, SACOP N . ° 17 97 52 , PREGÃO Pf^^SENCIALN. 040/2019, SO

TAÇÃO DE DESPESA N.°002/2020.REFERENCIA 08/2020, NOTA FISCAL N.^616^EMITIDA

J

CEP:

Valor 13.594,00

(treze mil, quinhentos e noventa e quatro reais)
+  * * + +* * + **  + ●* + *

* * *** ** * * * * ** *
* + * * ** * * * * ** * * *

R$ 13.594,00Despesa Bruta:
LÍQUIDOANÜLP.ÇÂO DESCONTOVALORNATUREZALOCAL FUNCIONALEMP/SUB N.

RS 13.594,00RS 0,00RS 0,00RS 13.594,003,3.90.39.00GL 021202 14.422.1013.2166.000072000 / 1
R$ 0,00 RS 13.594,00RS 0,00RS 13.594,00

TOTAL . .

R$ 13.594,00Despesa Liquida:

ORDEM DE PAGAMENTO

/  /PAGUE-SE

o(s) seguinte(s) Recurso(s) :Pagamento efetuado com
Valor RSChequeConcdBanco

13,594,00116203.274-5104
RS 13.594,00

TOTAL. .

discriminados
Despesa paga em 07/08/2020 Com os recursos acima

A /

TESOUREIRO

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desse(s) Empenho(s)

Nome:
CGC/CPF;/  /

Ass:



I nt-e-met—B.a.nkiNg CA iXA'0/09/2020

CAIXA
Extrato por período

Cliente: PROTEÇÃO Ê DEFESA DO CONSUMIDOR

2442 / 006 / 00000274-5Conta:

10/09/2020 - 10:38Data:

Agosto/2020Mês:

Período: 1-31

Extrato
SaldoValorHistóricoNr. Doc.Data MOV.

0,000,00SALDO ANTERIOR000000

13.594,00 13.594,00 DENVIO TED11620307/08/2020

13.616,00 D22,00 DDOC/TED PESSOAL11620307/08/2020

o‘oo C13.616,00 CI^SG AUTOM72722007/08/2020

49,00 D49,00 DMANUT CTA00000025/08/2020

0,00 C49,00 CRESG AUTOM72722025/08/2020

7.250,00 D7.250,00 DENVIO "rev27073527/08/2020

0,00 C7.250,00 CRESG AUTOM72722027/08/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiênda auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

1/1https://intemetbanking.cajxa.gov.br/SllBC/impríme_ext_período.processa?hdnOatainido=01/08/2020&hdnDataFinal=31/08/2020


